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O desfile da Acadêmicos de Niterói em homenagem ao presidente
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) levantou questionamentos sobre
uma suposta prática de propaganda eleitoral antecipada. Com a
proximidade do pleito, aumentam as dúvidas sobre o que pode ou
não ser feito na divulgação de candidatos e partidos.

A  propaganda  eleitoral  busca  informar  o  eleitor  sobre
propostas, perfil do candidato, trajetória política, ideias,
entre outras questões. Ações desse tipo seguem um calendário
específico, de acordo com a legislação eleitoral e, se feitas
fora do prazo, podem resultar em multas e sanções.

Geralmente, o período de propaganda eleitoral começa a partir
de 15 de agosto e vai até a véspera do pleito. Nesse período,
não é permitida a veiculação de propaganda paga em rádio e
televisão.

Segundo o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), é considerada
propaganda antecipada qualquer ação feita fora do prazo que
contenha pedido explícito ou subentendido de voto. Também é
irregular a veiculação de conteúdo eleitoral em local proibido
ou por meio, forma ou instrumento não permitido no período de
campanha.

https://news.folhadoprogresso.com.br/eleicoes-a-partir-de-quando-e-permitido-fazer-propaganda-eleitoral/
https://news.folhadoprogresso.com.br/eleicoes-a-partir-de-quando-e-permitido-fazer-propaganda-eleitoral/
https://news.folhadoprogresso.com.br/eleicoes-a-partir-de-quando-e-permitido-fazer-propaganda-eleitoral/


Fonte: Repórter e Publicado Por: Jornal Folha do Progresso em
19/02/2026/13:33:31

O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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